
 

 
INDICAÇÃO N° 114/2021  

 

 

                 A Vereadora Graziela Márcia de Oliveira, no uso de suas atribuições legais, e 

cumprindo o seu dever de representante do povo de Bias Fortes, em conformidade com o art. 72 e 

73 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, vem respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, indicar após ouvido o Plenário, ao Chefe do Executivo Municipal, o seguinte: 

  

          Que autorize os motoristas dos veículos da prefeitura, que fazem o transporte escolar 

na zona rural, a transportarem os funcionários municipais que trabalham em locais 

distantes de suas residências, ou seja, da cidade para as Comunidades e também dos que 

residem nas Comunidades e laboram na cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Verifica-se, atualmente, que os motoristas dos veículos da prefeitura que fazem o 

transporte escolar da zona rural até a cidade, transportam alguns funcionários da prefeitura e 

outros não, sendo que operário residente na Comunidade da Colônia do Paiol, dispõe de 

motocicleta da prefeitura para retornar para a sua residência e fica de posse da mesma, após 

término da jornada de trabalho e outro, residente na Comunidade de Ponte Nova, dispõe de um 

veículo da prefeitura que o conduz até a respectiva Comunidade, ao final do expediente, o que é 

de conhecimento de todos. No ônibus e nos micro-ônibus escolares, transportam alguns 

funcionários municipais e negam a outros. 

 

Igualdade para todos os funcionários municipais é o que o legislativo municipal requer ao 

chefe do Poder Executivo. As comunidades são distantes da cidade, o que dificulta a locomoção 

dos funcionários. 

 

O transporte dos funcionários municipais que residem na cidade e trabalham nas zonas 

rurais e vice-versa, nos veículos do transporte escolar, não atrapalha e nem coloca em risco os 

alunos, pois tem espaço suficiente para todos. 

 

Certo de sua habitual atenção subscrevo. 

 

Bias Fortes, 01 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

GRAZIELA MÁRCIA DE OLIVEIRA 

Vereadora 
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